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Assinaturas Indicadas: 
 
Ementa: Aplaude o Dr. Aparecido Cesar Machado, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga, do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por proibir a realização de rodeios naquela cidade, preservando o bem-

estar e a saúde dos animais, combatendo as práticas de maus-tratos a animais.
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Moção
 

Aos 31 de outubro de 2023, o Excelentíssimo Juiz Aparecido Cesar Machado, da 2ª Vara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – Comarca de Itapetininga, atendeu ao pedido da ONG
Agência de Notícias de Direitos Animais, proibindo a realização de rodeios na cidade de Itapetininga. 
 
Na decisão o magistrado ressalta que nesses eventos há uma clara “imposição de crueldade contra
animais”, sendo urgente a “imposição de obrigação de não-realização dos eventos”. 
 
Ressalta ainda que havendo o descumprimento à medida liminar, os responsáveis deverão arcar o
pagamento de multa diária no valor de R$100.000,00 (cem mil reais).
 
 
 
Ante a medida exemplar do magistrado em defender os direitos de bem-estar e saúde dos animais
utilizados em rodeios, formulo a presente moção
 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APLAUDE:
 
 
 
Aparecido Cesar Machado, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo – Comarca de Itapetininga, por proibir a realização de rodeios na cidade de Itapetininga,
preservando o bem-estar e a saúde dos animais, combatendo as práticas de maus-tratos a animais. 
 
 
 
 
 
 

Rafael Saraiva - UNIÃO
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